
 

1 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                   PL 341/2019 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é da Prefeita 

Municipal. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a criação da Patrulha 

Ambiental e institui a Gratificação Prêmio de Fiscalização do Meio Ambiente (GPFMA) e dá 

outras providências.  

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Este PL se justifica, pois:  

 

O Poder Público vem incessantemente buscando meios para garantir a 

paz social e o equilíbrio entre as comunidades, seus moradores e a 

Guarda Civil de Sorocaba, corporação uniformizada e armada que 

possui papel fundamental na efetividade e concretização do direito à 

segurança dos munícipes e na preservação da ordem e da paz, razão 

surge à nova missão em agir em defesa da preservação do meio 

ambiente. Os guardas civis municipais, além de suas atividades 

específicas, a partir de implementação desta Lei, irão agregar às 

atribuições de patrulhar, orientar, notificar, autuar, apreender objetos 

e equipamentos e, instaurar processos administrativos relacionados a 

infrações ambientais.  
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As inovações do presente texto consistem na Criação da Patrulha 

Ambiental, destinada a fiscalizar infrações ao meio ambiente e 

cumprimento da Política Municipal de Meio Ambiente em Sorocaba, a 

qual caberá a realização de ações de prevenção e aplicação de sanções 

ao infrator, ação comum em alguns municípios.           

 

Verifica-se que esta Proposição visa à proteção do 

meio ambiente, tal ação protetiva é imposta ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios), conforme estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis: 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (g.n.) 

 

Tal qual a Constituição da República, a Constituição 

do Estado de São Paulo impõe ao Município o dever de preservação e defesa do meio ambiente, 

nos termos seguintes: 

 

Art. 191. O Estado e os Municípios providenciarão, com a 

participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa, 

recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e do 

trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais em harmonia 

com desenvolvimento social e econômico. (g.n.) 

 

Destaca-se, ainda, em simetria com o comando 

Constitucional retro citado, a Lei Orgânica dispõe que o Município deverá atuar no sentido de 

assegurar a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e 

equilibrado; diz a LOM: 
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Art. 178. O Município deverá atuar no sentido de assegurar a todos os 

cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de 

vida. (g.n.)  

 

Destaca-se, ainda, que a LOM dispõe ser matéria 

legiferante de competência do Município à proteção ao meio ambiente:    

 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que 

se refere ao seguinte: 

 

I – assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

 

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição.  

 

Somando-se a retro exposição, verifica-se que este 

PL, dispõe sobre novas atribuições a órgão da Administração Direta do Município, nesta seara 

a competência legiferante é privativa (exclusiva) do Chefe do Poder Executivo, nos termos da 

LOM, in verbis:  

 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

 

Art. 38.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das 

leis que versem sobre: 

 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração 

direta do Município. 
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Face a todo o exposto, verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida no Direito Pátrio; sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.    

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 29 de outubro de 2.019. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 

 

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


